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MOÇÃO Nº 231/2017 
 
 
 

Manifesta aplauso à Igreja 
Evangélica Sal e Luz pela realização 
do Culto de Ação de Graças pela 
Segurança Pública de Santa Bárbara 
d’Oeste e região. 

                     
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que, no dia 11 de fevereiro de 2017, foi 
realizado na Igreja Evangélica Sal e Luz, um culto de Ação de Graças pela 
Segurança Pública de Santa Bárbara d’Oeste e região; 

 
   
CONSIDERANDO que, estiveram presentes vários  policiais 

Militares, Municipais, Civis, Rodoviários e Bombeiros, profissionais que zelam 
pela paz e segurança de nossa sociedade, não medindo esforços para garantir 
sempre o respeito irrestrito pela vida e pela dignidade humana, com a 
preservação da lei e da ordem; 

 
 
CONSIDERANDO que, o Sr. Marcelo Araújo foi o idealizador do 

evento, e muitos pastores participaram do culto, José Ladeia e Alexis (Sal e 
Luz) Paulo Morimoto (Templo Vivo), Pita (Batista Memorial), Sargento Fábio 
(Piracicaba) Abel A. de Moraes (Capelão dos Pms de Cristo – SP), e Coronel 
Terra (Presidente dos Pms de Cristo – SP), que edificou a todos com uma 
palavra muito significativa;  

 
 
CONSIDERANDO que, o culto foi para expressar gratidão a Deus 

pela vida dos profissionais de segurança pública, e principalmente, rogar a 
Deus para eles a sabedoria e proteção sob quaisquer circunstâncias que 
enfrentam no trabalho.  
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Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a 
Igreja Evangélica Sal e Luz pela realização do culto de Ação de Graças pela 
Segurança Pública de Santa Bárbara d’Oeste e região, encaminhando cópia da 
Moção para a Rua São José, 12, Vila Santana, 13450-231 – Santa Bárbara 
d’Oeste – SP.  

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de março de 2.017. 
 
 
 

Carlos Fontes 
                                                     -vereador- 


